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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.500.000.000
Atividades

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

2.500.000.000

10 302 2015 8585 6500 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins (Crédito Extraordinário)

10.000.000

S 3 1 41 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 6501 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas (Crédito Extraordinário)

35.000.000

S 3 1 41 6 153 35.000.000
10 302 2015 8585 6502 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará (Crédito Extraordinário)

100.000.000

S 3 1 41 6 153 100.000.000
10 302 2015 8585 6503 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão (Crédito Extraordinário)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000
10 302 2015 8585 6504 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco (Crédito Extraordinário)

120.000.000

S 3 1 41 6 153 120.000.000
10 302 2015 8585 6505 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Piauí (Crédito Extraordinário)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000
10 302 2015 8585 6506 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordiná-
rio)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000
10 302 2015 8585 6507 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe (Crédito Extraordinário)

15.000.000

S 3 1 41 6 153 15.000.000
10 302 2015 8585 6508 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Minas Gerais (Crédito Extraordinário)

150.000.000

S 3 1 41 6 153 150.000.000
10 302 2015 8585 6509 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio de Janeiro (Crédito Extraordinário)

100.000.000

S 3 1 41 6 153 100.000.000
10 302 2015 8585 6511 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Goiás (Crédito Extraordinário)

50.000.000

S 3 1 41 6 153 50.000.000
10 302 2015 8585 6512 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia (Crédito Extraordinário)

140.000.000

S 3 1 41 6 153 140.000.000
10 302 2015 8585 6513 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - Nacional
(Crédito Extraordinário)

1.690.000.000

S 3 1 31 6 151 450.000.000
S 3 1 41 6 151 492.000.000
S 3 1 41 6 153 748.000.000

10 302 2015 8585 6514 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Paraíba (Crédito Extraordinário)

30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000.000
TOTAL - GERAL 2.500.000.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.990.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 0643 Complemento da Atualização Monetária dos
Recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de
2001)

10.990.000.000

28 846 0909 0643 6500 Complemento da Atualização Monetária dos Re-
cursos do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

10.990.000.000

F 3 1 90 0 100 10.990.000.000
TOTAL - FISCAL 10.990.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.990.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2049 Moradia Digna 8.989.334.525
Operações Especiais

28 846 2049 00CW Subvenção Econômica Destinada a Implemen-
tação de Projetos de Interesse Social em Áreas
Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009)

8.989.334.525

28 846 2049 00CW 6500 Subvenção Econômica Destinada a Implementa-
ção de Projetos de Interesse Social em Áreas Ur-
banas (Lei nº 11.977, de 2009) - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

8.989.334.525

F 3 3 90 0 100 8.989.334.525
TOTAL - FISCAL 8.989.334.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.989.334.525

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.100.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Fi-
nanciamento no âmbito do Programa de Sus-
tentação do Investimento e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios
Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

15.100.000.000

28 846 0909 000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento no âmbito do Programa de Sustentação
do Investimento e do Programa Emergencial de
Reconstrução de Municípios Afetados por Desas-
tres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº
12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

15.100.000.000

F 3 1 90 0 100 15.100.000.000
TOTAL - FISCAL 15.100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.100.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.354.000.000
Atividades

10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 40.000.000
10 302 2015 20B0 0001 Atenção Especializada em Saúde Mental - Na-

cional
40.000.000

S 3 2 31 6 151 40.000.000
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 660.000.000
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 660.000.000

S 3 2 30 6 151 9.850.000
S 3 2 40 6 151 16.650.000
S 3 2 90 6 151 403.500.000
S 3 2 90 6 153 230.000.000

10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Co-
municação para a Saúde (e-Saude)

240.000.000

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação para a Saúde (e-Saude) - Nacional

240.000.000

S 3 2 90 6 151 77.000.000
S 3 2 90 6 153 149.000.000
S 4 2 90 6 151 14.000.000

10 301 2015 8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de
Saúde da Família

25.000.000

Coordenador-Geral de
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10 301 2015 8573 0001 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde
da Família - Nacional

25.000.000

S 3 1 41 6 151 25.000.000
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
1.100.000.000

10 302 2015 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de São Paulo

1.100.000.000

S 3 1 41 6 153 1.100.000.000
10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Ava-

liação da Atenção à Saúde
36.000.000

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde - Nacional

36.000.000

S 3 2 90 6 151 36.000.000
10 301 2015 8730 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal

na Atenção Básica e Especializada
79.000.000

10 301 2015 8730 0001 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na
Atenção Básica e Especializada - Nacional

79.000.000

S 3 2 41 6 153 79.000.000
P ro j e t o s

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

50.000.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

50.000.000

S 3 2 90 6 151 2.000.000
S 4 2 90 6 151 48.000.000

10 302 2015 12L4 Implantação, Construção e Ampliação de Uni-
dades de Pronto Atendimento - UPA

49.000.000

10 302 2015 12L4 0001 Implantação, Construção e Ampliação de Unida-
des de Pronto Atendimento - UPA - Nacional

49.000.000

S 4 3 41 6 151 49.000.000

10 301 2015 12L5 Construção e Ampliação de Unidades Básicas
de Saúde - UBS

75.000.000

10 301 2015 12L5 0001 Construção e Ampliação de Unidades Básicas de
Saúde - UBS - Nacional

75.000.000

S 4 3 41 6 151 75.000.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 50.000.000

Atividades

10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo
Industrial da Saúde

50.000.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

50.000.000

S 3 2 90 6 151 25.000.000

S 4 2 90 6 151 25.000.000

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 51.000.000

Atividades

10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde
Indígena

51.000.000

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

51.000.000

S 3 2 90 6 151 51.000.000

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 45.000.000

Atividades

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 45.000.000

10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 45.000.000

S 3 2 90 6 151 45.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000.000

TOTAL - GERAL 2.500.000.000

DECRETO No- 8.593, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a criação do Conselho Na-
cional de Política Indigenista - CNPI e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério da Justiça, o
Conselho Nacional de Política Indigenista - CNPI, órgão colegiado de
caráter consultivo responsável pela elaboração, acompanhamento e
implementação de políticas públicas voltadas aos povos indígenas.

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Política Indigenista:

I - propor objetivos, princípios e diretrizes para políticas
públicas voltadas aos povos indígenas;

II - propor prioridades e critérios para a condução da política
indigenista, respeitada a legislação em vigor;

III - acompanhar a execução das ações das políticas públicas
voltadas aos povos indígenas;

IV - apoiar a integração e a articulação dos órgãos go-
vernamentais e organismos não governamentais integrantes do CNPI
que atuem junto aos povos indígenas ou cujas ações possam sobre
eles repercutir;

V - incentivar a implementação e a harmonização entre as
políticas públicas específicas, diferenciadas e direcionadas aos povos
indígenas;

VI - propor a realização das Conferências Nacionais de Po-
lítica Indigenista;

VII - apoiar a promoção, em articulação com os órgãos de
governo e entidades indigenistas, de campanhas educativas sobre os
direitos dos povos indígenas e sobre o respeito à sua diversidade
étnica e cultural;

VIII - propor ações de formação técnica para qualificar a
atuação dos agentes governamentais e dos representantes dos povos
indígenas na política indigenista;

IX - apoiar e incentivar a realização de eventos organizados
pelos povos indígenas, especialmente para o debate e o aprimo-
ramento das propostas de políticas a eles dirigidas;

X - acompanhar a elaboração e a execução do orçamento da
União, no âmbito das políticas públicas voltadas aos povos indígenas;

XI - contribuir para a construção de um sistema de informa-
ções que integre em uma plataforma única e de fácil acesso as diversas
bases de dados existentes sobre população, saúde, educação, territo-
rialidade e outras questões relevantes dos povos indígenas do País;

XII - monitorar e, eventualmente, receber e encaminhar, de-
núncias de ameaça ou violação dos direitos de comunidade ou povo in-
dígena enviadas aos órgãos competentes, recomendando providências;

XIII - elaborar seu regimento interno, que deverá ser apro-
vado pelo Ministro de Estado da Justiça; e

XIV - acompanhar propostas normativas e decisões adminis-
trativas e judiciais que possam afetar os direitos dos povos indígenas.

Art. 3º O CNPI, observada a paridade entre o Poder Exe-
cutivo federal e os povos e organizações indígenas e entidades in-
digenistas, é composto por quarenta e cinco membros, sendo:

I - quinze representantes do Poder Executivo federal, todos
com direito a voto;

II - vinte e oito representantes dos povos e organizações
indígenas, sendo treze com direito a voto; e

III - dois representantes de entidades indigenistas sem fins
lucrativos que atuem há mais de cinco anos na atenção e no apoio aos
povos indígenas em nível nacional, com direito a voto.

Art. 4º Na composição estabelecida no art. 3º, deverão ser
observados os seguintes critérios:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos do
Poder Executivo federal:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Ministério da Justiça;

c) Ministério da Defesa;

d) Ministério da Educação;

e) Ministério da Cultura;

f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

g) Ministério da Saúde;

h) Ministério de Minas e Energia;

i) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

j) Ministério do Meio Ambiente;

k) Ministério do Esporte;

l) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

m) Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos;

n) Secretaria de Governo da Presidência da República; e

o) Fundação Nacional do Índio - Funai; e

II - representantes de povos e organizações indígenas, res-
peitando suas diversidades étnicas e culturais, assegurada a parti-
cipação de:

a) onze titulares da região Amazônica;

b) nove titulares das regiões Nordeste e Leste;

c) cinco titulares das regiões Sul e Sudeste; e

d) três titulares da região Centro-Oeste.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o inciso I do caput
serão representados por seus titulares ou por representantes por eles
designados e pelos respectivos suplentes.

§ 2º Poderão ser indicados dois suplentes para cada representante.

§ 3º A designação e a alteração de representantes se dará na
forma prevista no regimento interno do CNPI.

§ 4º Para os fins deste Decreto, as regiões a que se refere o
caput compreendem os seguintes Estados:

I - região Amazônica: Estados do Amazonas, Pará, Mato
Grosso, Maranhão, Tocantins, Rondônia, Acre, Roraima e Amapá;

II - regiões Nordeste e Leste: Estados do Ceará, Bahia,
Minas Gerais, Piauí, Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do
Norte, Sergipe e Espírito Santo;

III - regiões Sul e Sudeste: Estados do Rio Grande do Sul,
Paraná, Santa Catarina, São Paulo e Rio de Janeiro; e

IV - região Centro-Oeste: Estados de Mato Grosso do Sul e
Goiás e o Distrito Federal.

§ 5º Os representantes dos povos e organizações indígenas
localizados nas regiões de que tratam os incisos I a IV do § 4º serão
escolhidos em reuniões convocadas e coordenadas pelas organizações
indígenas regionais, assegurada a participação das organizações in-
dígenas estaduais em todo o processo de escolha.

§ 6º As reuniões de que trata o § 5º serão registradas em ata
e amplamente divulgadas na área geográfica em que ocorrerão e
observarão as regras previstas no regimento interno do CNPI.

§ 7º Os povos e as organizações indígenas responsáveis pela
realização das reuniões regionais encaminharão ao Ministro da Justiça,
até sessenta dias antes do término do mandato de seus representantes,
os nomes dos novos titulares e suplentes, juntamente com os do-
cumentos que demonstrem a regularidade do processo de escolha.

§ 8º O Ministério Público Federal será convidado a participar
das reuniões previstas no § 5º, as quais deverão ser acompanhadas
por representante da Secretaria-Executiva do CNPI.

§ 9º O mandato dos representantes indígenas será de quatro
anos, respeitada a alternância de povos na representação, na forma
estabelecida no regimento interno do CNPI.

Art. 5º As entidades indigenistas de que trata o inciso III do
caput do art. 3º serão escolhidas em reunião para a qual serão con-
vidadas, no mínimo, cinco pessoas jurídicas de direito privado sem
fins lucrativos.

§ 1º As entidades indigenistas a que se refere o caput terão,
obrigatoriamente, que ter atuado na promoção e defesa dos direitos
indígenas por, no mínimo, cinco anos ininterruptos no País.

§ 2º A participação das entidades mencionadas no caput será
condicionada à apresentação, na forma do regimento interno do CN-
PI, dos seguintes documentos:

I - atos constitutivos registrados em cartório;

II - documentos de nomeação e posse dos seus dirigentes;

III - últimos demonstrativos contábeis;

IV - declaração de isenção fiscal; e

V - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

§ 3º O convite a que se refere o caput será feito por meio de
edital publicado na imprensa oficial e pela indicação na página prin-
cipal do sítio eletrônico do Ministério da Justiça.

§ 4º O Ministério Público Federal será convidado a participar
das reuniões previstas no caput, as quais também serão acompa-
nhadas pelas organizações indígenas regionais e por representantes do
CNPI indicados por seu Presidente.

§ 5º O mandato dos representantes das entidades indige-
nistas, titulares e suplentes, será de quatro anos, admitida a reeleição
por um único período subsequente.

§ 6º No caso de vacância, o regimento interno do CNPI
disporá sobre a substituição do representante da entidade.
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